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A Direção Geral do Campus Guanambi do IFBaiano está divulgando o Boletim de Serviço 

Interno (BSI), visando dar publicidade e transparência aos atos internos do Instituto, 

conforme reza os princípios da Administração Pública. 

Produzido pela comissão designada através da Portaria 49, de 29 de junho de 2018, o 

material é divulgado no portal do Campus, em formato PDF. O Boletim de Serviço Interno 

do IF Baiano Campus Guanambi é publicado mensalmente. 
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Telefone: (77) 3493-2100 
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Presidente da República 

Michel Miguel Elias Temer Lulia 

 

Ministro da Educação 

Rossieli Soares da Silva 

 

Secretário de Educação Profissional e Tecnológica 

Eline Neves Braga Nascimento 

 

Reitor do IF Baiano 

Aécio José Araujo Passos Duarte 

 

Diretor Geral do Campus 

Carlito José de Barros Filho 

 

Diretor Administrativo 

Dreiser Silveira Gomes 

 

Diretor Acadêmico 

Normane Mirele Chaves da Silva 
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PORTARIAS 
 

 

 

PORTARIA Nº 86, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 

 

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

BAIANO – CAMPUS GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 449, de 

19/03/2018, publicada no Diário Oficial da União de 20/03/2018, e ainda delegação de competência 

conferida pela Portaria n.º 370, de 09/04/2012, RESOLVE: 

 

I – DESIGNAR o Servidor JOÃO PAULO SOUZA DOS SANTOS, Técnico em Agropecuária, Matrícula 

SIAPE n.º 2194889, como solicitante de viagens no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP 

deste Campus. 

 

II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

 

CARLITO JOSÉ DE BARROS FILHO 

Diretor Geral 
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PORTARIA Nº 87, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018 

 

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

BAIANO – CAMPUS GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 449, de 

19/03/2018, publicada no Diário Oficial da União de 20/03/2018, e ainda delegação de competência 

conferida pela Portaria n.º 370, de 09/04/2012, RESOLVE: 

 

I – EXCLUIR a Servidora NORA NEY DE JESUS da função de Fiscal do Contrato 06/2018, 

Imprensa Nacional, designado através da Portaria n.º 16 de 10/04/2018. 

 

II – INCLUIR o servidor ALOÍSIO JOSÉ DOS SANTOS para exercer a função de Fiscal do 

Contrato 06/2018, Imprensa Nacional, na referida Portaria. 

 

III – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

 

CARLITO JOSÉ DE BARROS FILHO 

Diretor Geral 
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PORTARIA Nº 88, DE 09 DE OUTUBRO DE 2018 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Portaria nº 449, de 19/03/2018, publicada no Diário Oficial da União de 

20/03/2018, e ainda delegação de competência conferida pela Portaria n.º 370, de 09/04/2012, 

RESOLVE: 

 

I – AUTORIZAR o Servidor PEDRO RICARDO ROCHA MARQUES, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE n.º 4420455, integrante do quadro permanente de 

pessoal deste Instituto, portador da CNH n.º 02823671366, Categoria “AB”, a conduzir veículo 

oficial deste Campus, compatível com sua habilitação, no dia 09/10/2018. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

CARLITO JOSÉ DE BARROS FILHO 

Diretor Geral 
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PORTARIA Nº 89, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Portaria nº 449, de 19/03/2018, publicada no Diário Oficial da União de 

20/03/2018, e ainda delegação de competência conferida pela Portaria n.º 370, de 09/04/2012, 

RESOLVE: 

 

I – DESIGNAR os servidores, integrantes do quadro de pessoal efetivo deste Campus, alunos e 

representante de pais, conforme discriminado no quadro abaixo, para compor Comissão a fim de 

elaborar propostas de Calendários Acadêmicos 2019, nos termos da Resolução nº 43, de 30 de 

setembro de 2016. 

 

Nome do Servidor Representação 

Normane Mirele Chaves da Silva Diretora Acadêmica/Presidente 

Cristiane Silveira Mendes Nogueira Coordenadora de Ensino 

Joice Andrade Bonfim Representante Docente 

 

Eloidi Santana Rocha 

Representante Técnico Administrativo em Educação da equipe Técnico – 

Pedagógica 

Pedro Manoel Oliveira Lopes Representante discente dos Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio 

Kamila Santos Barros Representante discente dos Cursos Técnicos Subsequentes  

João Vagner Costa Pereira Representante discente dos Cursos de Graduação 

Luiz Alves da Silva Representante do segmento de pais 

 

II - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

CARLITO JOSÉ DE BARROS FILHO 

Diretor Geral 
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PORTARIA Nº 90, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Portaria nº 449, de 19/03/2018, publicada no Diário Oficial da União de 

20/03/2018, e ainda delegação de competência conferida pela Portaria n.º 370, de 09/04/2012, 

RESOLVE: 

 

I – AUTORIZAR o Servidor FÁBIO DOS SANTOS LIMA, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE n.º 2026675, integrante do quadro permanente de pessoal deste 

Instituto, portador da CNH n.º 02035032396, Categoria “AB”, a conduzir veículo oficial deste 

Campus, compatível com sua habilitação, no período de 17 a 19 de outubro do corrente ano.   

 

II - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

CARLITO JOSÉ DE BARROS FILHO 

Diretor Geral 
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PORTARIA Nº 91, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018 

 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Portaria nº 449, de 19/03/2018, publicada no Diário Oficial da União de 

20/03/2018, e ainda delegação de competência conferida pela Portaria n.º 370, de 09/04/2012, 

RESOLVE: 

 

 

I – EXCLUIR a servidora NORMÉLIA CHAVES DA SILVA MERCÊS, como membro da equipe 

de planejamento para contratação de empresa especializada em serviços de impressões e fotocópias 

(preta/branca e colorida) para este Campus, instituída pela Portaria n.º 72, de 28/08/2018. 

 

II – INCLUIR o servidor LÁZARO DE SOUZA SILVA, Técnico de Tecnologia da Informação, 

Matrícula SIAPE 3046553, na referida Comissão. 

 

III – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

CARLITO JOSÉ DE BARROS FILHO 

Diretor Geral 
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PORTARIA Nº 92, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018 

 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Portaria nº 449, de 19/03/2018, publicada no Diário Oficial da União de 

20/03/2018, e ainda delegação de competência conferida pela Portaria n.º 370, de 09/04/2012, 

RESOLVE: 

 

 

I – DESIGNAR o servidor Thiago Soares Fernandes, Analista de Tecnologia da Informação, 

Matrícula SIAPE 1769068, integrante do quadro permanente de pessoal deste Instituto, como 

responsável pela implantação, disseminação do conhecimento, treinamento e desenvolvimento do 

sistema SUAP no Campus.  

 

II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

CARLITO JOSÉ DE BARROS FILHO 

Diretor Geral 
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PORTARIA Nº 93, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 

 

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

BAIANO – CAMPUS GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 449, de 

19/03/2018, publicada no Diário Oficial da União de 20/03/2018, e ainda delegação de competência 

conferida pela Portaria n.º 370, de 09/04/2012, RESOLVE: 

 

 

I – EXCLUIR o servidor MIGUEL LINO SPINELLI RABELO NETO, como membro da Comissão 

Permanente de Incorporação Avaliação e Desfazimento de Bens deste Campus, instituída pela 

Portaria n.º 12, de 10/04/2018. 

 

II – INCLUIR a servidora KARINA DA SILVA PRIMO, Assistente em Administração, Matrícula 

SIAPE 1851817, na referida Comissão. 

 

III – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

CARLITO JOSÉ DE BARROS FILHO 

Diretor Geral 
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PORTARIA Nº 94, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 

 

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

BAIANO – CAMPUS GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 449, de 

19/03/2018, publicada no Diário Oficial da União de 20/03/2018, e ainda delegação de competência 

conferida pela Portaria n.º 370, de 09/04/2012, RESOLVE: 

 

 

I – DESIGNAR os Servidores ANAIDE ARAÚJO FERREIRA PIRES, ELOIDI SANTANA 

ROCHA, LISCILÉA ABREU DE SOUZA BONFIM e LUCAS BRITTO LANDIM, integrantes do 

quadro de pessoal efetivo deste Campus para, sob a presidência da primeira, compor Comissão a 

fim de organizar e realizar Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária de Professor 

Substituto de que tratam os Processos n.º 23330.000632/2018-74 e 23330.000648/2018-87. 

 

II – Autorizar a referida Comissão a constituir subcomissões, quantas forem necessárias, visando 

garantir o desempenho de todas as etapas do referido Processo Seletivo. 

 

III - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

CARLITO JOSÉ DE BARROS FILHO 

Diretor Geral 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


